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PORTARIAS

PORTARIA N.º 242, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

                     O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI,
no uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores OLAVO COSME DA SILVA, Professor de Magistério Superior, Matrícula SIAPE
nº 1718506, lotado no Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT, Campus JK, THIAGO COIMBRA PIMENTA, Técnico
de Laboratório, Matrícula SIAPE nº 1925475, lotada no Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT, Campus JK, para,
sob  a  presidência  do primeiro,  constituírem  a  Comissão de  Sindicância  Investigativa  nº  23086.000952/2020-88,
sediada na cidade de Diamantina - MG, para apuração de possível irregularidade cometida por servidor, em razão dos
documentos constantes no referido processo, devendo ainda a referida comissão apurar os fatos e atos conexos que
surgirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos procedimentos pertinentes, contados da data de
publicação desta portaria em Boletim de Pessoal Especial da UFVJM, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério da autoridade competente.

Art.  3º.  Os trabalhos de  apuração deverão iniciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, consecutivos,  contados da
publicação desta portaria no Boletim de Pessoal Especial.

Art. 4º A publicação deverá ocorrer no dia 31 de janeiro do ano em curso.

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 243, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de 
suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores JOÃO PAULO DE PAULA, Engenheiro, Matrícula SIAPE nº 2171436, lotado no
Instituto  de  Ciência  e  Tecnologia  –  ICT,  Campus  JK,  FERNANDA VALIM CÔRTES MIGUEL,  Professor  de
Magistério Superior, Matrícula  SIAPE nº  1717080, lotada na Faculdade Interdisciplinar em Humanidades – FIH
Campus  JK,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  a  Comissão  de  Sindicância  Investigativa  nº
23086.000956/2020-66,  sediada  na  cidade  de  Diamantina  -  MG,  para  apuração  em  âmbito  patrimonial  de
responsabilidade de servidor, em razão dos documentos constantes no referido processo, devendo ainda a referida
comissão apurar os fatos e atos conexos que surgirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos procedimentos pertinentes, contados da data de
publicação desta portaria em Boletim de Pessoal Especial da UFVJM, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério da autoridade competente.

Art.  3º.  Os trabalhos de  apuração deverão iniciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, consecutivos,  contados da
publicação desta portaria no Boletim de Pessoal Especial.

Art. 4º A publicação deverá ocorrer no dia 31 de janeiro do ano em curso.

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM
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PORTARIA N.º 244, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

                     O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI,
no uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor MOISES GONÇALVES DE MELO, Administrator, Matrícula SIAPE n.º 2231538, lotado
na Diretoria de  Patrimônio e Materiais - DPM, para  compor à Comissão para realização de Tomadas de Contas
Especial,  para  apuração  dos  fatos  constantes  no  Processo  Administrativo  n.°  23086.002469/2019-02,  designada
através da Portaria n.° 2219, de 2 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 5 de agosto de 2019 em
substituição  à  servidora  MARIA PRISILINA DE  SOUZA -  Assistente  em  Administração,  Matrícula  SIAPE  n.º
1678115, lotada na Faculdade Interdisciplinar em Humanidades - FIH, designado através da Portaria n.º 3238 de 25 de
outubro de 2019, publicada no DOU de 2 de outubro de 2019, Seção 2, pág 35.

Art. 2º.  A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial.

Art. 4º A publicação deverá ocorrer no dia 31 de janeiro do ano em curso.
 

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM

 

 PORTARIA N.º 245, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

                     O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI,
no uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE:
Art.  1º.  RECONDUZIR  os  servidores  DOUGLAS  SATHLER  DOS  REIS,  Professor  de  Magistério  Superior,
Matrícula SIAPE nº 1818467, lotado Faculdade Interdisciplinar em Humanidades e REINALDO LÍVIO TAMEIRÃO
DUARTE, Técnico de  tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº. 2188581, lotado no Instituto de Ciência e
Tecnologia, concedendo um novo prazo de 30 dias para continuidade dos trabalhos de apuração dos fatos objeto da
Sindicância Investigativa nº 23086.003828/2019-31, sediada na cidade de Diamantina - MG, relacionados a termo
circunstanciado sobre bem patrimonial.

Art. 2º. A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial da UFVJM.

Art. 3º. A publicação deverá ocorrer no dia 31 de janeiro do ano em curso. 

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM 

 

 PORTARIA N.º 98, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

                     O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI,
no uso de suas atribuições regimentais,

                          RESOLVE:

retificar a portaria nº 63, de 10 de janeiro de 2020, como se segue:

Onde se lê: (…) constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 23086.000014/2020-88, (...)

Leia-se: (…) constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 23086.000015/2020-22 (...)
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Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM

 PORTARIA N.º 99, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de
suas atribuições regimentais,

                          RESOLVE:
retificar a Portaria  nº 62, de 10 de janeiro de 2020, como se segue:
Onde se lê: (…) incumbida de investigar eventuais irregularidades descritas no Processo nº23086.00014/2019-66. (…)

Leia-se: (…) incumbida de investigar eventuais irregularidades  descritas no processo 23086.003532/2019-10. (...)

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM

 PORTARIA N.º 100, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de
suas atribuições regimentais,

                          RESOLVE:
 Onde se lê: RECONDUZIR OS servidores PRISCILA BARBOSA DOS SANTOS, Técnico de Laboratório Matrícula
SIAPE N°.  1876497, lotada no Núcleo Integrado de  Pesquisa; ADRIANO ROBERTO DE QUEIROZ SANTOS,
Professor  do  Magistério  Superior,  Matrícula  SIAPE  N°.  2990187,  lotado  Instituto  de  Ciência,  Engenharia  e
Tecnologia,  e FRANCIS BENTO MARQUES,  Técnico de  Laboratório, Matrícula  SIAPE nº 2185954, lotado no
Instituto  de  Ciência  Engenharia  e  Tecnologia  do  Campus  do  Mucuri,  membros  da  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar 0 23086.001442/2019-94 (...) 
Leia-se: RECONDUZIR OS servidores PRISCILA BARBOSA DOS SANTOS: Técnico de Laboratório Matrícula
SIAPE N°. 1876497, lotada no Núcleo Integrado de Pesquisa; LUIS RICARDO DE SOUZA CORREA, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE nº 1898455, lotado na FACSAE - Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e Exatas,
e FRANCIS BENTO MARQUES, Técnico de Laboratório, Matrícula SIAPE nº  2185954, lotado no Instituto de
Ciência,  Engenharia  e  Tecnologia  do  Campus  do  Mucuri,  membros  da  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar n° 23086.001442/2019-94 (...) 

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 124, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de
suas atribuições regimentais,

                          RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo concedido à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº.
23086.002641/2019-10,  constituída  pela  Portaria  nº.  3469,  de  22  de  novembro  de  2019,  conforme  solicitação
constante no Memorando - CPAD n.º 001/2020, datado de 16 de janeiro de 2020. 

Art. 2º. A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal da UFVJM.  

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM
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PORTARIA N.º 126, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de
suas atribuições regimentais,

                          RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor EULER GUIMARÃES HORTA  - Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE
n.º.  1625872, servidor lotado no Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT, em substituição a servidora MICHELY
SANTOS  OLIVEIRA –  Professor  do  Magistério  Superior,  Matrícula  SIAPE  Nº.  1026415,  servidora  lotada  no
Instituto de Ciência e Tecnologia -  ICT, designada pela Portaria n.º  62, de 10 de janeiro de 2020, para  atuar no
Processo de Sindicância Investigativa nº. 23086.000014/2020-88. 

Art. 2º. Designar a servidora AMANDA ROCHA CHAVES - Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n.º.
1679997,  servidora  lotada  no  Instituto  de  Ciência  e  Tecnologia  –  ICT,  em  substituição  o  servidor  DOUGLAS
FREDERICO  GUIMARÃES  SANTIAGO  –  Professor  do  Magistério  Superior,  Matrícula  SIAPE  Nº.  1761985,
servidor lotado no Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT, designado pela Portaria n.º 62, de 10 de janeiro de 2020,
para atuar no Processo de Sindicância Investigativa nº. 23086.000014/2020-88. 

Art. 3º. A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal da UFVJM. 

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM

 PORTARIA N.º 189, DE 23 DE JANEIRO DE 2020

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de
suas atribuições regimentais,

                          RESOLVE:
Art.  1º.  RECONDUZIR os  servidores FÁBIO LEAL FONSECA, Técnico em  Assuntos Educacionais,  Matrícula
SIAPE n.º  1481568 , Faculdade Interdisciplinar  em Humanidades - FIH e  RÚBIA RÉGIA OLIVEIRA LEMOS,
Assistente  em  Administração,  Matrícula  SIAPE  nº.  2188479,  lotado  na  Faculdade  de  Medicina,  membros  da
Comissão de Sindicância Investigativa nº 23086.002507/2019-19, constituída pela Portaria nº. 3236, de 25 de outubro
de 2019, concedendo um novo prazo de 30 (trinta) dias para continuidade dos trabalhos de apuração dos fatos objeto
do supracitado processo. 

Art. 2º. A respectiva portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal da UFVJM.

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM

 PORTARIA N.º 200, DE 24 DE JANEIRO DE 2020

Art. 1º. Designar o servidor ALBÉR CARLOS ALVES SANTOS - Assistente Social, Matrícula SIAPE n.º. 2160495,
servidor lotado na  Pró-Reitoria  de  Assuntos Comunitários e  Estudantis -  PROACE,  em substituição a  servidora
CLÁUDIA APARECIDA FONSECA – Secretária Executiva,  Matrícula  SIAPE Nº.  2172991,  servidora  lotada na
Auditoria Interna - AUDIN,  designada pela Portaria n.º 60, de 10 de janeiro de 2020, para atuar no Processo de
Sindicância Investigativa nº. 23086.000013/2020-33. 

Art. 2º. A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal da UFVJM. 

Marcus Henrique Canuto
Vice-Reitor/UFVJM

*** FIM DA PUBLICAÇÃO ***
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